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PROVIMENTO Nº 023/2011-CGJ
PROCESSO Nº 0010-11/001094-6
INSTITUI PROJETO PILOTO DISCIPLINANDO A ENTREGA DAS PETIÇÕES INICIAIS PERFURADAS, NUMERADAS E RUBRICADAS. 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RICARDO RAUPP RUCHEL, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO O ELEVADO NÚMERO DE PETIÇÕES INICIAIS DISTRIBUÍDAS À 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E A NECESSIDADE DE AGILIZAR A AUTUAÇÃO DESTAS PETIÇÕES;
CONSIDERANDO A DISPONIBILIDADE DOS ADVOGADOS ATUANTES NAQUELA VARA ESPECIALIZADA NO SENTIDO DE COLABORAR PARA OTIMIZAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO DA SERVENTIA.
RESOLVE PROVER:
ART. 1º - FICA INSTITUÍDO PROJETO PILOTO QUE SE INICIARÁ NA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO ALEGRE DISCIPLINANDO QUE AS PETIÇÕES INICIAIS DIRIGIDAS AQUELE JUÍZO SERÃO ENTREGUES NA DISTRIBUIÇÃO PERFURADAS E PODERÃO SER PREVIAMENTE NUMERADAS E RUBRICADAS. 
ART. 2º - A PETIÇÃO INICIAL E OS DOCUMENTOS QUE A INSTRUEM DEVERÃO SER PREVIAMENTE PERFURADOS, OBEDECENDO AO PADRÃO UNIVERSAL DE DOIS FUROS E OBSERVANDO A NECESSIDADE DE CENTRALIZAÇÃO DOS MESMOS.
 § 1º – OS DOCUMENTOS SERÃO INDIVIDUALIZADOS, PELA PARTE INTERESSADA, DE MODO QUE CADA DOCUMENTO CORRESPONDA A UMA LAUDA, RESSALVADAS AQUELAS HIPÓTESES DE DOCUMENTOS COM DIMENSÕES INFERIORES QUE PERMITAM A JUNTADA DE MAIS DE UM DELES EM CADA LAUDA, EVITADA SOBREPOSIÇÃO, NESTE CASO, DEVERÁ SER FEITA REFERÊNCIA AO NÚMERO DE DOCUMENTOS QUE NELA CONSTAM (CNJCGJ,  ART. 529, §1º E § 2º).
ART. 3º - ALÉM DA PERFURAÇÃO MENCIONADA NO ARTIGO ANTERIOR A PETIÇÃO INICIAL (E DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM), SERÁ ENTREGUE NA DISTRIBUIÇÃO COM TODAS AS FOLHAS NUMERADAS E RUBRICADAS. 
§ 1º - A NUMERAÇÃO EM ORDEM CRESCENTE, SEM RASURAS, SERÁ APOSTA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DA PÁGINA, RECEBENDO, A PRIMEIRA FOLHA, O NÚMERO 02, OBSERVANDO-SE QUE O VERSO DA FOLHA NÃO TERÁ NUMERAÇÃO SEQUENCIAL.
ART. 4º- RECEBIDA A PETIÇÃO INICIAL EM CARTÓRIO O ESCRIVÃO FARÁ A CONFERÊNCIA DO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E DA NUMERAÇÃO DAS FOLHAS E PROVIDENCIARÁ NA AUTUAÇÃO DO PROCESSO COM A COLOCAÇÃO DA CAPA E DA ETIQUETA EMITIDA PELO SISTEMA DE INFORMÁTICA. CUMPRIDAS AS PROVIDÊNCIAS DESCRITAS NO ARTIGO 528 DA CNJCGJ, OS AUTOS SERÃO LEVADOS A CONCLUSÃO. 
ART. 5º - O PROCEDIMENTO DISCIPLINADO NESTE PROVIMENTO PODERÁ SER ADOTADO POR INICIATIVA DO PROCURADOR DO AUTOR EM QUALQUER COMARCA DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL.
ART. 6º -  ESTE PROVIMENTO ENTRARÁ EM VIGOR NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE À DATA DE SUA DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
PORTO ALEGRE, 28 DE JULHO DE 2011.
DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA.
